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EDITAL DE SELEÇÃO PARA O CONCURSO DE CASES

A Seção Sul Brasil do IEEE faz saber que, divulga e institui a seleção de Cases de Sucesso a serem apresentados na VII Reunião Nacional de Ramos do IEEE – RNR 2009, que se realizará na cidade de Ilha Solteira-SP, entre os dias 4 e 7 de setembro de 2009. O processamento e a avaliação dessa seleção serão conduzidos pela Comissão Organizadora do evento com seu núcleo específico para este fim e também pela empresa apoiadora desta atividade.
1. DOS CASOS DE SUCESSO

1.1 O objetivo da seleção é identificar e premiar os melhores casos de sucesso desenvolvidos pelos Ramos Estudantis no período entre a última RNR e a que se realizará.
1.2 Serão selecionadas as iniciativas e experiências que já tenham sido implementadas com devida obtenção de êxito em seus resultados, sendo assim comprovados como casos de sucesso.

1.3 O Cases submetidos para seleção deverão candidatar-se em apenas uma das seguintes categorias:

· Categoria Management: compreende as Gestões Efetivas, Administração de Ramos e Planejamento/Execução de Atividades.
· Categoria Membership: compreende o Recrutamento de voluntários, Retenção de Membresia, Integração entre Membros e Capacitação de Voluntários.
· Categoria Knowledge: compreende o Uso Efetivo dos Recursos do IEEE, Relação com as Sociedades Técnicas do IEEE, Difusão do Conhecimento e Aproximação Social.
· Categoria Partnerships: compreende os Convênios, Obtenção de Recursos, Vinculação com o Setor Produtivo.
1.4 O Concurso de Cases busca alcançar, através dessas apresentações, alguns objetivos gerais como:

a) Identificar e reconhecer os projetos vitoriosos desenvolvidos pelos Ramos Estudantis brasileiros.
b)  Sensibilizar os Ramos Estudantis quanto à importância de criar, crescer e inovar a partir do conhecimento e a troca de experiências, buscando sempre o envolvimento e estímulo aos membros através de novos projetos.

c) Estimular a participação dos membros nesses objetivos, proporcionando reconhecimento de novos talentos e empreendimentos.

d) Sensibilizar os membros do IEEE (estudantes, conselheiros, mentores, presidentes de Seções, etc.) para a importância dos projetos executados pelos Ramos tanto no desenvolvimento pessoal e profissional dos alunos quanto para o retorno econômico, sócio-ambiental, cultural e para o desenvolvimento da sociedade de forma prática.
2. DOS CONCORRENTES DOS CASES E DAS CONDIÇÕES PARA ENVIO

2.1. Todos os Ramos Estudantis devem enviar ao menos um Case para apresentação no evento.
2.2. É necessários estar previamente inscrito no evento para que o Ramo Estudantil possa concorrer ao Concurso de Cases.

2.3. Os Cases deverão ser enviados para o e-mail: rnr2009@ieee.org .
2.4. No corpo do e-mail deverá constar a identificação com os seguintes itens:

a) Assunto do e-mail: Cases [Nome do Ramo].

b) Nome do Ramo Estudantil.

c) Instituição de Ensino.

d) Cidade/Estado.

e) Telefone para contato.

f) Nome do(s) autor(es).

g) Nome do responsável para contatos.

h) Nome do(s) representante(s) que irá apresentar o trabalho.

i) E-mail do Ramo e do responsável.

j) Em anexo: O caso de sucesso.

2.5. O corpo do documento em anexo (o Case) deverá respeitar o modelo de resumo disponibilizado na página do evento: www.ieee.org/go/rnr2009 .
2.6. Será permitido o envio de apenas um trabalho por categoria para cada Ramo Estudantil, podendo este concorrer à apresentação de apenas quatro trabalhos no evento. Com essa restrição, deseja-se uma participação justa e abrangente, de forma que não haja preferências ou destaque de determinadas áreas.

2.7. Caso não houver o número suficiente de cases no evento, a data limite de envio dos cases será prorrogada em três dias.

2.8. Em cada e-mail, deverá constar apenas 1 (um) Case.

2.9. Serão considerados participantes concorrentes ao melhor Case, os trabalhos que forem habilitados pela Comissão Organizadora dentro das normas do concurso.
2.10. Serão desconsiderados os e-mails enviados após a data limite para inscrição dos Cases.

2.11. Em caso de prorrogação, os cases enviados após a primeira data limite, deverão ser reenviados para participarem do evento dentro do prazo de prorrogação.

3. DA CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS CASES


Os Ramos Estudantis que enviarem seus Cases, receberão um e-mail de confirmação de recebimento dos mesmos, dentro da formatação padrão. Os Ramos que não receberem uma confirmação no prazo de 48 horas deverão entrar em contato através do e-mail: rnr2009@ieee.org .


Caso um Ramo Estudantil envie algum item fora do formato solicitado no item 2.5 será avisado, por e-mail, da não conformidade. Em caso de reincidência da não conformidade, o Case será automaticamente desclassificado.
4. DO CALENDÁRIO E DOS PRAZOS

a) Publicação do Edital: 9 de Agosto de 2009.

b) Recebimento dos Cases: 9 de Agosto a 24 de Agosto de 2009.

c) Seleção dos Cases: 25 a 27 de Agosto de 2009.

d) Resultados de Seleção: 28 de Agosto de 2009.

e) Apresentação dos Cases: 06 de Setembro de 2009.

f) Premiação dos Cases: 07 de Setembro de 2009.

5. DA COMISSÃO JULGADORA DOS CASES DE SUCESSO
5.1. A Comissão Organizadora da RNR 2009, responsável pelo recebimento dos Cases, ocultará os dados especificados no corpo do e-mail, garantindo assim, que a Comissão Julgadora não saiba na avaliação preliminar, dados dos Ramos Estudantis.
5.2. A Comissão Julgadora será formada por membros idôneos do IEEE e um representante da empresa apoiadora do concurso ou autoridade convidada.
6. DA AVALIAÇÃO DOS CASES

6.1. A Comissão Julgadora avaliará os estudos de caso dos Ramos Estudantis concorrentes de acordo com os seguintes critérios:

a) O conteúdo apresentado: serão avaliadas as perspectivas apresentadas no Case relacionadas com a temática da RNR 2009: “Criar, crescer e inovar. Encare este desafio”.
b) Aplicabilidade do Case: serão avaliados os Cases conforme a aplicabilidade e facilidade de aplicação do mesmo em outros Ramos Estudantis.
c) Inovação: será avaliada a inovação, criatividade e a visão diferenciada do Case.
d) Impacto dos Resultados: a avaliação será baseada na aplicabilidade e no benefício que o Case ofereceu para a relação entre: membro do IEEE, Ramo Estudantil, Universidade e Sociedade.
e) Exposição do trabalho: será avaliada a clareza, objetividade e qualidade da apresentação oral do trabalho aos participantes presentes e Comissão Julgadora.
6.2. A Comissão Organizadora da RNR 2009 se certificará de que um Case de um determinado Ramo Estudantil não será avaliado por um julgador pertencente ao mesmo.

7. DOS RESULTADOS DOS CASES A SEREM APRESENTADOS

7.1. Os Cases dos Ramos Estudantis selecionados receberão via e-mail a confirmação da apresentação de seu(s) respectivo(s) Case(s) e os procedimentos a serem seguidos no dia do evento.
8. DA APRESENTAÇÃO DOS CASES
8.1. Todos os Cases inscritos deverão ser apresentados oralmente aos participantes e Comissão Julgadora na data especificada para tal atividade.
8.2. As apresentações deverão ser em formato Microsoft Power Point© e não poderão exceder o tempo de 15 minutos, já contabilizando o tempo para perguntas.

8.3. Para as apresentações será disponibilizado projetor multimídia e um computador. 8.4. Caso seja necessário dispor de outros meios para a apresentação, deve-se solicitá-los, com antecedência, junto à Comissão Organizadora.
9. DA PREMIAÇÃO AOS VENCEDORES

9.1. Para cada uma das categorias do concurso será escolhido apenas um Case vencedor.

9.2. Os Cases vencedores receberão como reconhecimento um certificado emitido pela Seção Sul Brasil do IEEE e ganharão um prêmio oferecido pela empresa apoiadora da atividade.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os concorrentes se comprometem, desde o ato da inscrição, que seus trabalhos são de sua autoria e não constituem plágio.

10.2. Os participantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados nesta seleção.

10.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
10.4. Motivará a eliminação do Case do concurso, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na organização do evento.
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